
EMENDA SUPRESSIVA N° 006/2005.
 
 
AO PROJETO DE LEI N°    025/2005, de autoria do Vereador Siney Antônio 
Salomão,
Que "Dispõe sobre obrigatoriedade de utilização de detectores de metais nos 
acessos do público em casas noturnas e similares".
 
 
NO ARTIGO 2º,
 
DO PROJETO DE LEI Nº 025/2005,
 
SUPRIMA-SE A EXPRESSÃO: "E CONGÊNERES"
 
 
 
 
 
 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2005.
 
 
 

RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
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SANDRA MARIA BONAN RENÓFIO
Secretária


